
REPUBLICA FEDERATIVA D0 BRASIL
ESTADO DE SERGIPE

CAMARA IVIUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

PORTARIA N° 72, DE 28 DEZEMBR0 DE 2022

Designa o Agente de Contrata?5o e a Equipe
de   Apoio   para   realizag5o   de   processos
licitat6rios no ambito da Camara Municipal de
Campo do Brito e da outras providencias.

0  PRESIDENTE  DA  CAMARA  IVIUNICIPAL  DE  CAMPO  DO  BRITO,  no  uso  de  suas
atribuig6es legais e regimentais,  especificamente,  no que disp6e o art.  39,  §3° e o art. 41,  ambos
do Regimento lnterno da Camara Municipal de Campo do Brito,

CONSIDERAND0  o  disposto  no art.  6°,  LX,  e  8° da  Lei  Federal  14.133/2021,  que define
agente  de  contratagao  como  pessoa  designada  pela  autoridade  competente,  entre  servidores

^ efetivos ou empregados pdblicos dos qLiadros permanentes da Administragao Pdblica,  para tomar
decis6es,  acompanhar o  tfamite  da  licitacao,  dar  impulso  ao  procedimento  licitat6rio  e  executar
quaisquer outras atividades necessarias ao born andamento do certame ate a homologaeao;

CONSIDERANDO  o  principio  da  segregagao  de  fung6es  estabelecido  no  art.  5°  da  Lei
14.133/2021,  que imp6e a repartieao de atribuie6es entre a equipe de funcionarios para o melhor
desempenho as ag6es administrativas.

RESOLVE:

Art.  1°. Designar o servidor efetivo ADMYLTON DOS SANTOS PEREIRA,  portador de CPF
n°  078.247.645-75,  investido  no  cargo de Assistente Administrativo,  para  exercer as  fung6es de
Agente de Contratagao,  nos termos da Lei Federal n° 14.133 de 2021.

Art.  2°.  Designar  os  servjdores  abaixo  para  compor  a  Equipe  de  Apoio  ao  Agente  de
Contratagao:

1°.  TAMIRES FERREIRA SANTOS,  CPF n° 053.311.665-12

2°. WALISSON DOS ANJOS ANDRADE,  CPF n° 057.073.575-05

)J..,:.         ,

Art. 3°. Sao atribuig6es do Agente de Contratagao e da Equipe de Apoio:

o recebimento das propostas, a analise de sua aceitabilidade e sua classificaeao;

a analise de todos os documentos inerentes ao procedimento licitatorio;

a    analise   dos    documentos    de    habjlitaeao    ao   certame,    mediante   confetencia    da
documentagao exigida;

o impulsionamento ao procedimento licitatorio, em observancia do interesse publico;

a execugao de quaisquer outras atividades necessarias ao born andamento do certame ate
a homologagao;
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PORTARIA Nº 72, DE 28 DEZEMBRO DE 2022 

Designa o Agente de Contratação e a Equipe 
de Apoio para realização de processos 
licitatórios no âmbito da Câmara Municipal de 
Campo do Brito e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, especificamente, no que dispõe o art. 39, 83º e o art. 41, ambos 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo do Brito, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, LX, e 8º da Lei Federal 14.133/2021, que define 
agente de contratação como pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 

» efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções estabelecido no art. 5º da Lei 
14.133/2021, que impõe a repartição de atribuições entre a equipe de funcionários para o melhor 
desempenho as ações administrativas. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor efetivo ADMYLTON DOS SANTOS PEREIRA, portador de CPF 
nº 078.247.645-75, investido no cargo de Assistente Administrativo, para exercer as funções de 
Agente de Contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação: 

1º. TAMIRES FERREIRA SANTOS, CPF nº 053.311.665-12 

2º. WALISSON DOS ANJOS ANDRADE, CPF nº 057.073.575-05 

-— 

Art. 3º. São atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio: 

l. o recebimento das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação; 

II. a análise de todos os documentos inerentes ao procedimento licitatório; 

III. a análise dos documentos de habilitação ao certame, mediante conferência da 
documentação exigida; 

IV. o impulsionamento ao procedimento licitatório, em observância do interesse público; 

V. a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
a homologação; 
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Vl.        plena observancia as normas previstas na  Lei  14.133/2021  e na  Portaria  n° 046,  de 08 de
setembro de 2022.

Art.  4°.  0  Agente  de  Contratagao  sera  substituido  em  suas  ausencias  e  impedimentos
eventuais pela primeira nomeada da Equipe de Apoio.

Paragrafo Onico. 0 Agente de Contratagao e membros da Equipe de Apoio nao gozarao de
ferias em periodos simultaneos.

Art. 5°.  Esta portaria entrafa em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete da Presidencia;

fl#D,cg#N4gstirDRADE
Presidente
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VI. plena observância às normas previstas na Lei 14.133/2021 e na Portaria nº 046, de 08 de 
setembro de 2022. 

Art. 4º. O Agente de Contratação será substituído em suas ausências e impedimentos 
eventuais pela primeira nomeada da Equipe de Apoio. 

Parágrafo Único. O Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio não gozarão de 
férias em períodos simultâneos. 

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência; 

Midas Sad Adrode. 
MÉDICE SANTOS ANDRADE 

Presidente 
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PORTARIA N. 72, DE 28 DEZEMBRO DE 2022

Design8 o Agente de ContratapBo e a Equipe
de   Apolo   p8ra   realizapao   de   processos
ticifetorios no ambto da C8rrlaro Municlpel de
Compo do Brito e d8 outras providencios.

0  PRESIDENIE  DA  C^MARA  IVIUNICIF'AL  DE  CAMPO  DO  BRITO.  no  use  de  suas
atribuic6es legais a regimentals. especificamerfe. no que disp8o o art. 39. §3° a a art. 41, embos
do Regjrnento lntemo da CaTnara Municipal de Campo do Brito,

CONSIDEF`ANDO o disposto ro art.  60,  LX. e 8® d® Lei  Federal  14.133ra021,  quo dofno
agonto  de  contratacao  corrio  pe88oa  de8ignada  pela  autoridade  competento,  ®ntre  soMdores
ofetl`/os ou ompregados poblicce ace quadros pemanentes da Administrag@o Pdblica. pare tom8r
deds6es. acompanhar o utTnde da licita¢io, Oar impulso co procedimento lici"6to e executor
qu   8quor outra8 atividedes necessdrias co tram andamento do certame ct6 a l`omotogacao;

CONSIDERAl\lDO  a  principio  da  segregapio  de  func6es  estabelecido  no  art.  5°  da  Lei
14` 133/2021, qu® imp®e a reperticao de atiibuic6es entre a equipe de furroionarios para o rnellior
dosempenho es eobes adminismvas.

RESOLVE:

Art 1®. Desigriar a ser`rdor efeti`ro ADMYLTON DOS SANTOS PEF`EIRA, porfador do CPF
n° 07e.247.645-75.  investdo no cargo d® As8istento Administralivo.  pare exercer es fung6es de
Agort® de Contmado, nos temce da Lei Federal n° 14.133 de 2o21.

Art.  2®.  Designar  os  8er\ndore§  abaixo  pare  compor  a  Equipe  de  Apoie  ao  Agento  do
Conhata9ao:

1®. TAMIRES FEF`REIRA SANTOS. CPF n° 053.311.665-12

2®. WALISSON DOS ANJOS ANDF`At)E, CPF n® 057.073.57505

AIL 3®. Sfo whbuiebe8 do Agente de Conbefacao e da Equjpo de Apoio:

I           a recebimento das propostas, a analiso de 8ua aceitabilidad® e sea cta8sifeapao:

11          a ahallso do todos o8 documentes inerentes ao procedimento licitatcho;

11|.        a   andlise   dos   dooumentos   de   liahilita¢o   ao   certame,    mediento   confefencia   da
doumontaeao exigida;

IV.        a impulstonamento ao piocedimento licifet6rio. em observchcia do interesse givblico;

V.        a execucao de quaisquer otdes atividedes neoesgirias ao born anclamedo do certame ate
a honrdogacao;

prgiv
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 

PORTARIA Nº 72, DE 28 DEZEMBRO DE 2022 

| Designa o Agente de Contratação e a Equipe 
| de Apoio para realização de processos 

licitatórios no âmbito da Câmara Municipal de 
Campo do Brito e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, especificamente, no que dispõe o art. 39, 83º e o art. 41, ambos 

sa do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo do Brito, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, LX, e 8º da Lei Federal 14.133/2021, que define 
agente de contratação como pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções estabelecido no art. 5º da Lei 
14.133/2021, que impõe a repartição de atribuições entre a equipe de funcionários para o melhor 
desempenho as ações administrativas. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor efetivo ADMYLTON DOS SANTOS PEREIRA, portador de CPF 
nº 078.247.645-75, investido no cargo de Assistente Administrativo, para exercer as funções de 
Agente de Contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação: 

1º. TAMIRES FERREIRA SANTOS, CPF nº 053.311.665-12 

2º. WALISSON DOS ANJOS ANDRADE, CPF nº 057.073.575-05 

Art. 3º. São atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio: 

l o recebimento das propostas, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação; 

HH. a análise de todos os documentos inerentes ao procedimento licitatório; 

ll. a análise dos documentos de habilitação ao certame, mediante conferência da 
documentação exigida; 

IV. o impulsionamento ao procedimento licitatório, em observância do interesse público; 

V. a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
a homologação; 
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Vl.        plema observamae ds normas pravistas na Lei  14.133rm21  e na portana n® 046. do o8 d®
setembe do sO22.

Ah  4®.  0  Agonte  d®  ContrfueBo  8eni  8ubstituito  em  8u®s  au98ncjas  e  impodimentos
oventuaig pela primeira norncada da Equipe de Apoio.

PardgrafoOnlco.0AgentodeContratapo®membrcedaEquipodoApoionaogozaraodo
forias em perlodce simulGneo9.

Art 5.. Egta potoria ontrafa em vigor rna data do Sue publicacao.

Gabirwl® da Prosid6ncia;

flutke"csEsdesun#ANin€
Presdento

Esta edicao encontra-se no site:  http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/campodobrito
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Vi. plena observância às normas previstas na Lei 14.133/2021 e na Portaria nº 046, de 08 de 
setembro de 2022. 

Art. 4º. O Agente de Contratação será substituido em suas ausências e impedimentos 
eventuais pela primeira nomeada da Equipe de Apoio. 

Parágrafo Único. O Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio não gozarão de 
férias em períodos simultâneos. 

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência; 

MÉDICE SANTOS ANDRADE 
Presidente 
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